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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

O estudo Stigma Index Portugal, que inquiriu 1962 pessoas com HIV/SIDA, constatou a

existência de atos de pressão e coação junto destas pessoas, por parte de profissionais de

saúde. Assim, de entre as pessoas inquiridas, cinco mulheres afirmam terem sido coagidas a

interromper a gravidez, 45 referem terem sido pressionadas à esterilização e 84 foram

aconselhadas a não terem filhos. Acresce ainda que 8,6% das pessoas inquiridas referiram

terem-lhes sido recusados cuidados de saúde nos doze meses que antecederem este estudo.

Estes dados configuram uma situação inaceitável de discriminação e coação de pessoas com

HIV/SIDA que não pode passar incólume. O Bloco de Esquerda considera fundamental que o

Ministério da Saúde proceda à realização de um inquérito a esta situação e que implemente

medidas que garantam o acesso das pessoas com HIV/SIDA aos cuidados de saúde de que

necessitam sem serem sujeitas a discriminação ou coação.

Não é admissível que profissionais de saúde possam considerar adequado aconselhar pessoas

com HIV/SIDA a abortar, a esterilizarem-se ou a não terem filhos. Estas situações configuram

não só uma intolerável discriminação como material izam também um profundo

desconhecimento dos profissionais de saúde que deverá merecer atenção e intervenção,

designadamente através da implementação de formação adequada.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O Governo vai instaurar um inquérito para averiguar as situações de discriminação referidas

neste estudo?

1.

Que medidas vão ser implementadas para assegurar a adequada formação dos profissionais

de saúde relativamente às questões relacionadas com HIV/SIDA, de modo a garantir que

estes casos não se repetem?

2.



Palácio de São Bento,  quinta-feira, 5 de Dezembro de 2013

Deputado(a)s

JOÃO SEMEDO(BE)

HELENA PINTO(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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